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PARECERCONJUNTOFAVORÁVELDASCOMISSÕESPERMANENTESAO

PROJETODELEINº022/2025.

Emanáliseàproposituradeautoriaparlamentar,nostermosdoartigo101do

RegimentoInterno,assimsemanifestam:|

1)DOOBJETO:

OpresenteProjetodeLeitemporobjeto,oseguinte:“INSTITUIAELABORAÇÃODE|
DADOSESTATÍSTICOSSOBREAVIOLAÇÃODEDIREITOSCONTRAA

CRIANÇAEOADOLESCENTE,NAFORMAQUEESPECIFICA”.

2)DORELATÓRIO:

OsnobresVereadoresFabianoSoaresLima,JoséZandaSilvaeJandersonAdriano

Ribeiro,RelatoresdoparecerconjuntodasrespectivasComissões,apresentama

seguinteconclusão:

a)dalegalidade:Emanáliseaostermosdelegalidade,aproposituraencontraseu

amparolegal,jáquecompeteaomunicípiolegislarsobreatosdeseuinteresselocal,

conformedispõeoartigo30,|,daConstituiçãoFederal,combinadocomoart.6ºdaLeiOrgânicaMunicipal.Quantoàiniciativa,entendemosquesetratadematéria

concorrente,emconsonânciacomodispostonoartigo61daConstituiçãoFederale

artigo37daLeiOrgânica,nãoinfringindocompetênciaprivativadochefedoPoder

Executivo.Aproposituraaindaversasobreaproteçãodacriançaedoadolescente,

sendomatériaconstitucionalmenterelevante,previstanosartigos6ºe227daCarta

Magna.Assim,nãohavendonenhumaobjeção,oparecerdestesrelatores,emtermos

delegalidade,éfavorávelàpropositura,vistoqueoProjetodeLeiapresentatodos

osrequisitosindispensáveisparaasuaaprovação.

b)daconveniênciaeoportunidade:aproposituraéconvenienteeoportuna,

buscandoacompanharpormeiodedadosestatísticos,omapadaviolaçãodedireitos

àcriançaeadolescente,permitindoaelaboraçãodepolíticaspúblicasefetivas.

Cont.ParecerConjuntoFavorável—PL022/2025

3)DECISÃODASCOMISSÕES:|(,
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EmanáliseaoProjetoapresentado,eemconsonânciacomorelatóriodosVereadores|

RelatoresdoParecer,decidemasComissõescompetentes,porEXARARPARECER

FAVORÁVELaoProjetodeLeinº022/2025,remetendoaoPlenáriodestaCasapara

asuadeliberação,epossívelaprovação,jáqueseencontraemtotalviabilidade,

constitucionalidadeeamparolegal.

CâmaraMunicipaldaEstânciaTurísticadeHolambra,em12deagostode

2025.

COMISSÃODECONSTITUIÇÃO,JUSTICAEREDAÇÃO

 

  

N,

FABIANOSOARESLIMAJOSÉmu)UZA

Vereador/Presidentereador/Vice-Presidente

SÉRGIODEOLIVEIRA

riSecretário

   

COMISSÃODEORÇAMENTO,FINANÇASECONTABILIDADE

      

À

ÀANAets

|AA

ÀÀ.E me+

o /ÀN2hsmo ss—-
JOSEANEDEMENEZESMORETONESPERANÇASÉ
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ereador/Vice-Presidente
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Vereador/Secretário
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Vereador/Secretário

 


